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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 0 l0.768,e023,065/88,39

ITM 

Sessão de  08 de junho 	de 19  89 
ACORDÃO N.°  202 - 02.545

Recurso n.°	 81.379

Recorrente	 USINA COSTA PINTO S.A. - AÇOCAR E ALCOOL.

Recorrida	 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO IAA EM SÃO PAULO - SP.

CONTRIBUIÇÃO E ADICIONAL AO IAA: Importâncias levantadas "á vista.,
da escrita da empresa fiscalizada, sem contestação quanto aos va
lores, mas tão.zsomente quanto â inconstitucional idade da	 exigéri
cia, alegaçOes quanto ao caráter confiscatório dos acréscimos le
gais, situação econõmica da empresa, etc. : devidos contribui
ção e adicional, além dos juros de mora, correção monetária , "e""
multa, tudo nos termos da legislação mencionada na parte final do
voto.. Competência para julgamento: 2? Conselho de Contribuintes, a
partir da vigéncia do D.L. n? 2A71, de 1?,09.38, tratando-se de
recurso de decisão de 1? grau. Recurso a que se dã provimento, em
parte, para reduzir a multa para 507.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re..._
curso interposto por USINA COSTA PINTO S.A. - gOCAR E ÁLCOOL.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo 	 Conse

lho de Contribuintes, por unaniMidade de votos, em dar	 provimento

parcial ao recurso, para reduzir a multa de 100 para 50%. Fez	 sus—
tentação oral, pela recorrente, Dr. PAULO HENRIQUE DO AMARAL STUDART

MONTENEGRO e, pela Fazenda, o Procurador-'epresentante da Fazenda

Nacional, Dr. JOSE CARLOS DE ALMEIDA LE

7/e/
'	 S,
/

Sala das Se 7 6- , em 08 dç/ junho de 1989

,--,00›
HELVIO /E141°.; e : A RC t e t P' SIDENTE e RELATOR

.."'"IF,4811111:4 , deonda

JO.	 •Rijkl— ALMEllif LEMOS - PROCURADORwREPRESENTANTE
Ir ' 11 AGO 1989 DA FAZENDA NACIONAL

VIS â EM SE,SA0 DE'

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros	 OSVAL
DO TANCREDO DE OLIVEIRA, ALDE DA COSTA SANTOS JUNIOR, ELIO 	 ROTHE:
OSCAR LUIS DE M OWS, HELENA MARIA POJO DO REGO, JOSÉ LOPES FERNAN
'IPS	 CrpnCT -Tr P"?=C -n-1 APV
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Recurso n.o:	 81. 379

Acordão n.o:	 202 -02. 545

Recorrente:	 USINA COSTA PINTO S.A.	 ACUAR E ALCOOL

RELATORIO

Pela Notificação de fls, foram exigidos da recorrente os

valores nela discriminados, referentes â Coh,tribuição para o Institu

to do Açâcar e do Alcool e adicional, como proposição de multa de
20% e juros de mora e correção monetâria, relativos âs saldas de açii

car e ãlcool, no periodo de 19 a 28,02.87 sem o recolhimento 	 dos

mencionados valores, dando-se como fundamento legal da exigência 	 o

disposto no artigo 3?, §§ 2? e 49 do artigo 69, do Decreto-lei	 n?

308/67, artigo 1?,	 1? e 2?, do Decreto , lei n? 1.952/82, c/c o ar

tigo 4? e seus §§ do Decreto n? 62.388/68.

A Notificação em causa .d instruido com o Termo de Verifi

cação e Exame de fls., com demonstrativo completo do débito exigido,

inclusive dos fatos que lhe dão causa.

Em longo arrazoado que resumimos, começa por discorrer,

5 guisa de impugnação da exigência, sobre as origens da contribuição

de que se trata, a partir do art. 163 da Constituição Federal então

vigente, sobre a intervenção do Estado no dominio econOmico e o mono

palio de determinada inddstria ou atividade, para, em seguida, pas

sar aos Decretos-leis n9s 308/67 e 1.952/82, respectivamente sobre a

contribuição e o adicional.

Especificamente sobre a exigência em causa, diz que 	 è

ilegitima, quer quanto ao principal, quer quanto 5 multa, visto que

não se ajusta aos principios visados pelo citado dispositivo consti

tucional.

segue -
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Depois de incursionar sobre a gravidade da situação

do setor açucareiro e de seu Orgão administrador, discorre sobre

a formação do preço do açúcar e o seu carater discriminatõrio,

em relação a determinadas regiões do Pais, fazendo uma demonstra

ção sobre os referidos preços, sobre os quais tece 	 comentários

críticos.

insurge-se contra o adicional criado pelo D.L.	 n?
1,252/82, que diz ser:. aplicado de forma contrãria ao mandamento

legal, conforme detalha. Que, em vez de ter incidência sobre 	 o

" preço oficial" da "remuneração do produto", vem recaindo sobre

a composição do preço, na qual se incluem os encargos 	 ( PIS,
1

FINSOCIAL, LCM, etc), de sorte que, ao final, o valor a recolher

sofre uma inchaç5o não autorizada na lei, conforme exemplifica.

Que o mesmo deve ser dito em relação ã contribuição

de que trata o D.L. n? 308/67, cuja alíquota, estranhamente, re

cai sobre valores ja compostos pelos mencionados títulos fiscais

e não sobre o "preço oficial".

Por essas principais razões, conclui que a pretensão

tributaria não pode prosperar, quer pelos aspectos que 	 infirmam

sua constitucionalidade, quer pelos vicios que arruinam sua 	 in

teireza jurídico-legai.

Por isso, pede seja declarada a insubsistência da no

tificação.

A decisão recorrida mantêm integralmente a exigência,

com aplicação da multa de 100%, esta com base no § 49 do art. '6?
do D.L. n? 308, de 1967, prevista para os casos de reincidência.

segue -
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Apelo tempestivo ao Superintendente Regional 	 do

I.A.A., cuja instância ê corrigida para este Conselho, face	 ao

disposto no D.L. n9 2.471, de 1983, art. 39, § 29.

Levanta a preliminar de nulidade da decisão singu

lar, sob a alegação de que a mesma é baseada em parecer que não

aprecia todos os aspectos e fundamentos colocados a analise do

julgador. Invoca, nesse sentido, argumentos doutrinarios 	 que

transcreve.

No mêrito, depois de histohiar os fatos, 	 notifica

ção e decisão recorrida, reedita "Ipsis literis" os termos 	 da

impugnação, por nós já relatada, em síntese.

Acrescenta, apôs, o que chama de outro aspecto cons

tante da exigãncia, que é a correção monetaria.

-

Ainda que devidos fossem contribiição e adicional,

a correçâo monetâria é manifestamente indevida, por lhe faltar

fundamento legal.

O Decreto-lei n9 2,323/87 só manda atualizar moneta

riamente "O Fundo de Participação PIS-PASEP, assim como aqueles

decorrentes de Empréstimos Compulsórios" (art. 19).

Tivesse o legislador querido estendó-la sobre dêbi

tos havidos com outras entidades pUblicas, tê-10-ia feito, ao

enumerar, taxativamente, aquelas constantes do mencionado arti

go, o que não ocorreu. Ainda que a correção monetária 	 pudesse

incidir sobre débitos para com o IAA, sua incidencia só poderia

ocorrer a partir da vigãncia do mencionado 	 Decreto-lei	 n?

2.323/87.

Contesta tambem a multa de 100 0/o, que entende	 deve

segue -
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ria ser de 50%, a teor do disposto no artigo 6?, 2?, do D.L.

n? 308/67, uma vez que o percentual de 100% sé; seria possivel na

hipOtese de reincidência, que inocorre na espêcia.

Por fim, pede provimento do recurso para, reformando

se a decisão recorrida, decretar-se a insubsistência total da au

tuação, ou, quando não, pelo menos parcialmente, para excluir-se

correçao monet g ria e multa.

Não h4nos autos documento ou declaração que comprove
a reincidência.

É o relatOrio.

segue .r
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Neste, como nos demais recursos referentes ã Contri

buição para o Instituto do Açilcar e do Alcool e respectivo adi

cional, cuja competência para julgamento em 2? grau passou para

este Conselho, por força do art, 39 e seu	 29 do Decreto-lei n?

2.471/88, a exig gncia fiscal decorre de um procedimento uniforme,

variando apenas, como é 6bvio, no que diz respeito ao 	 montante

do débito principal e, em alguns casos, no que se refere 	 multa

punitiva, quando ocorre a reincidência.

Feito o levantamento do débito, é' o mesmo demonstra

do em Termo de Verificação, sendo a exigência formalizada em No

tificação de lançamento, com discriminação dos valores, respecti

vos titulos e fundamento legal, em cada caso.

A guisa de comprovação de reincidência, quando essa

ocorrência é denunciada, uma cõpia da certidão de crívida referen

te ao débito anterior, em cobrança executiva, é anexada.

A decisão recorrida, por sua vez, depois de circuns

tanciado relatôrio, também detalha o fundamento legal da exigên

cia, inclusive quando a multa é majorada, em face de 	 reincidên—
cia,

Quanto ao aspecto processual, em alguns casos, o no

tificado deixa a notificação correr 5 revelia, sem impugná-la,fa
to que é consignado mediante Termo de Revelia. Não obstante,pros

segue o feito com a prolação da decisão singular, já então com a

multa de 50% (ou 100%, nos casos de reincidência), em vez dos20%

constantes da notificação, para pagamento no prazo de vinte dias,

nela consignado. Dessa decisão é dado ciência ao notificado, com

abertura do prazo para recurso, o que não ocorreria sob o regime

do Decreto n? 70,235/72, em face da revelia acima referida.

Impugnação e recurso seguem diretriz quase uniforme,

no sentido de, reconhecendo o débito, principal e adicional, pro

segue -
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testarem veementemente quanto aos acréscimos referentes a juros

de mora, correção monetârta e principalmente quanto â multa.

Longe de contestarem objetivamente a 	 proced2ncia

desses acréscimos, cujo fundamento legal, como dito, é indicado

na decisão recorrida e não contestado, insurgem-se contra	 os

mesmos sob o pretesto de seu carâter confiscatório, de 	 atenta

rem contra o direito de propriedade e contra 	 a - Constituição,

etc., etc.

Outra contestação diz respeito ao alcance do Decre

tolei n? 1:952, de 15 de julho de 1982, que instituiu o adicio
nal às contribuiç3es, quando declarou que o seu fato gerador se

ria a "sarda" do produto, passando, em conseqnncia, a alcançar

as sardas que ocorressem a partir de sua vigância, Nesse caso,

quer o recorrente que, como "sarda", se deva entender, não sO a

sarda frsica da unidade produtora, mas também as hipóteses de

vendas j4 anteriormente contratadas, de produto que só sai fisi

camente da unidade jâ na vigéincia do adicional em questão. 	 Que

a contratação da venda corresponderia a uma "sarda ficta" 	 e,

portanto, ao fato gerador, sem a exig&ncia do mencionado adicio—
nal.

Isto posto, passamos a proferir nosso voto, em face

dessas consideraçiSes.

Preliminarmente.

Quanto ao aspecto processual de que falamos, 	 sobre

a prolação da decisão singular e o recebimento do recurso,	 sem

que o notificado haja impugnado a notificação e com a consigna—
ção da revelia. E que, nessa hipótese, aplicado o Decreto 	 n?

70,235/72, sobre o Processo Administrativo Fiscal, a fase 	 liti
giosa do procedimento "só se instaura com a impugnação da 	 exi

géncia" (art. 14).	 Se esta no for cumprida nem impugnada, "se
rà declarada à revelia" (art. 21) e se o crédito tribut5rio não

segue -
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for pago no prazo, "o õrgão preparador declarar ã o sujeito	 pas

sivo devedor remisso,"

Acontece que, â época dos fatos, até o	 recebimento

do recurso, a matéria era disciplinada pela Resolução FAA n?

2.005, de 09 de maio de 1968, a qual, conforme declara sua emen

ta,

Regulamenta o processo de apuração das in
fraçes 5 legitlação canavieira, por falta	 de
recolhimento das contribuiçSes devidas ao 	 Ins

—tituto do AçGcar e do Álcool,"

isso, até o advento do Decreto-lei n? 2.471, de	 1?

de setembro de 1988, cujo arte 3? e seu §. 2? deslocaram a	 admi—
nistração da referida contribuição e adicional para a	 ,competén

cia da Secretaria da Receita Federal, mandando que "o 	 processo,

administrativo de determinação e exigência" fosse pelas 	 normas

expedidas nos termos do art. 2? do Decreto-lei n s 822/69"	 (que

vem a ser o Decreto n? 70,235/72),

Voltando à Resolução n? 2.005/68, previa este	 ato,

no seu artigo 10 que, à falta de impugnação da notificação,

"—ser5 o notificado considerado revel,	 lavra
do o respectivo termo de revelia, , prosseguindJ-
se , no feito,  na forma do que disp8e esta	 Reso-
ção. (grifamos).

O artigo 11, seguinte, que inaugura o capitulo	 "Da
—

cisão de Primeira Instância", determina o julgamento do feito

pelo IAA, se a contribuição e adicional não forem recolhidos no

prazo estabelecido na notificação,

Embora esse artigo 11 declare que a decisão será pro

ferida "à vista dos elementos constantes da notificação e.da de-

fesa" presume-se que ela deva ser formalizada mesmo sem apresen

tação da defesa (impugnação), até porque a Resolução em	 causa

segue -
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no comtempla as hip6teses do Decreto n? 70.235172, a que nos re

ferimos, mas determina, como jã dito, que se "prossiga no feito,

na forma do que dispiie esta Resolução", Note-se mais que a multa

que a notificação fixava em 20%, passa para 50% pela 	 decisão.

Mais uma razão para que se "prossiga no feito", com ciência .ao

noticado e abertura de prazo para recurso - precisamente confor

me procedeu a autoridade de instância na decisão de que estamos

tratando.

No marito,

Nada a perquirir quanto :às alegaçOes genéricas mi
cialmente aqui relatadas, sobre o alegado carãter confiscatOrio

dos acréscimos legais de juros de mora, multa e correção monetã

ria, bem como quanto à situação econamica que atravessa o setor

açucareiro, sobre a impossibilidade de arcar com o anus,	 etc.,

etc.

fsso porque os acréscimos em questão se acham expres

samente previstos na legislação invocada e aplicada pela decisão

recorrida e porque não nos compete discutir o litigio à vista da

situação econOmica ou financeira do recorrente, uma vez que es

tamos cingidos à lei.

Quanto à alegada inconstitucionalidade ou ilegalida

de da contribuição, em face da descrição legal do seu fato gera

dor (satda) ser idêntica à prevista para o ICM, sobre não compe

tir a este Conselho discutir a inconstitucionalidade de leis ou

a sua ilegalidade, diga , se que, por não se tratar dita contribui

ção de espécie do gênero tributo (imposto ou taxa), mas de 	 uma

contribuição parafiscal, ela não se enquadra na invocada 	 proibi

ção,

Isto posto, temos que os valores exigidos, quer a ti

tulo de contribuição, quer de adicional, foram levantados â vis

ta da escrita da empresa fiscalizada, valores que não são contes

tados e até confessados na maioria das vezes, salvo naqueles ca

segue
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sos em que é contestada a legitimidade da lei que instituiu 	 a

contribuição sobre ditos valores.

Vejamos, por fim, e fundamento legal de cada um dos

itens da exigências

No que diz respeito	 contribuição, propriamente di

ta: Decreto-lei n? 308, de 28,02,67, art. 39.

Quanto ao adicional: devido a partir da vigência do

Decreto-lei n? 1.952, de 15.07.82 (art 19), que o instituiu, so

bre os fatos geradores (,saida da unidade produtora) ocorridos a

partir daquela data.

Juros de mora; lei n? 5.421, de 25.04.68, art. 	 29;

a partir de 26,02,87: Decreto .rlèl n? 2,323, de 26,02,37,	 art.
16 e Decreto , lei n? 2,331, de 28,G5.87.

Correção monetária: Decreto-lei n? 308, de 28.02.67,

art. 11 e Decreto-lei n? 2.323, de 26.02.87, art. 19.

Multas: a multa pelo não pagamento da	 ,contribuiçao

no prazo em que se tornar exigivel d de 50%, conforme 	 disposto

no	 29 do art. G? do D.L. n9 308/67; todavia, foi admitida 	 uma

reduçSo para 20% se paga no prazo estabelecido na notificação(De

creto n? 62,388, de 12.03.68, art, 49 e Resolução 2.005/68, art.

39); no paga no prazo estabelecido na notificação, então e pro
ferida a decisão recorrida, restabelecendo a multa de 50%, multa

esta que é agravada para 100%, se estiver comprovada a reincidên

cia, conforme definido no parágrafo Unico do art. 12 da	 Resolu

ção n? 2,005/68, o que ê comprovado com a anexação da cópia da

certidão da drvida, isso com base no art. 6?,	 4?, do D.L.	 n?

308/67.

Na hipótese, todavia, não há comprovação de 	 reinci

ciência,

-
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Voto pelo provimento parcial do recurso, para	 redu

zir para 502 a multa aplicada.

Sala das •es.e , s, G8 d-/i nho de 1989
,

HELVr0 0/ 0V r D0 BARC'L OS
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